

Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR CARLOS OTÁVIO DIAS VAZ - CASOTA

PROJETO DE LEI Nº ____/2024.
Declara como de utilidade pública municipal a Loja Maçônica Irmãos Unidos, para a qual concede o respectivo título.


A Câmara Municipal de Niterói decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica declarada a Utilidade Pública Municipal da LOJA MAÇÔNICA IRMÃOS UNIDOS, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o nº 31.837.164/0001-00, para a qual fica concedido o respectivo título, em conformidade com a Lei nº 2.729, de 30 de junho de 2010.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Plenário Brígido Tinoco, 19 de julho de 2024.
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JUSTIFICATIVA
A Loja Maçônica Irmãos Unidos, com abertura em 02 de janeiro de 1989, é uma organização não governamental, sem fins lucrativos, criada pelos irmãos Rafael Del Pino Costa, Hedio Theml, Rubens Baptista da Silva, José Francisco, Ivan Moreira Caldas, Ivan Ribeiro de Souza e Sérgio Luiz Fortunato, constituída por profissionais com objetivos de atuação filantrópica como princípio fundamental da Maçonaria, é motivada pela religiosidade maçônica. A crença em Deus como requisito para o ingresso na instituição, aliada aos princípios de fraternidade pregados pela Ordem, ocupam papel de destaque na prática filantrópica. 
Este fato veio de encontro da necessidade de três outros maçon, Giovani Paura, Moacyr Florido Moreira, José Rodrigues Cantarilla, que revelaram forte interesse em fundar uma loja em Niterói. Desta situação e Junção de interesses surgiu uma primeira reunião no dia 04 de setembro de 1985, considerada a data da fundação da Loja Irmãos Unidos.
Apresenta a comprovação de atendimento aos requisitos da Lei nº 2.729, de 30 de junho de 2010 para o pleito do título municipal que ora se efetua através da presente proposição.
[bookmark: _GoBack]Em face do exposto e para que a pretendida proposição de Projeto de Lei possa prosperar, na forma ora apresentada, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem à mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.
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[image: ]

image1.jpeg




image2.jpeg




image3.wmf

oleObject1.bin



